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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
 

 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 320/03 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 
  O Vereador  que a presente subscreve, após cumprir 

as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que a Expo Gospel de 

Rio das Ostras faça parte do Calendário de Eventos de nossa Cidade, 

e que faça valer o seguinte: 

 

 Que esses Eventos venham ocorrer sempre no mesmo mês, para 

que se torne mais conhecido a cada ano; 

 Que esses Eventos sejam liderados pela APLERO – Associação 

de Pastores Evangélicos de Rio das Ostras; 

 É de vital importância que se aproveite os profissionais como: 

cantores, músicos e artistas de modo geral, para que façam 

parte desta festa, pois só assim serão reconhecidos por outras 

Congregações. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  Esta é uma reivindicação de grande importância para 

toda Congregação Evangélica do Município, podendo fazer deste 

Evento um reencontro dos irmãos, durante todo ano, numa grande 

festa e confraternização. Maiores informações em Plenário. 

 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2003. 

 

 

Edílson Gomes Ribeiro 

Vereador-autor 


